
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JANTAR DANÇANTE C/ CHURRASCO 
Aniversariante do 1º Trimestre (Jan/Fev/Mar) 

 

Dia 20 de março de 2009 (sexta-feira) – às 20h30. 
No Salão de Festas dos Cabos e Soldados.  
Reserve sua Mesa (4 pessoas R$ 60,00).  
Refrigerantes e Água Mineral á vontade. 
Sócio Aniversariante tem Gratuidade. 

Sobremesa – Sorvete com Bolo de Aniversário 

 

� IRPF / 2009 - Gratuito – A CredMil faz mais por você! 
 

A partir do dia 4 de março até o dia 24 de abril de 2009, com envio via internet com cópia de 

segurança, TOTALMENTE GRATUITO. Segue os documentos necessários: 

 Declaração do IRPF + disquete do ano de 2008 (Obrigatório); 

 Comprovante(s) de Rendimento(s) do Ano calendário 2008 – (Titular e Dependentes) 

 Recibo(s) de Outra(s) Renda(s) - (por ex.: Aluguel) - (Titular e Dependentes); 

 Informe(s) de Rendimento(s) Financeiro(s) do Ano de 2008 - (Titular e Dependentes); 

Exemplo: Bancos (Nossa Caixa, Santander Banespa) – Cooperativas (CredMil); 

 Informe(s) de Previdência(s) Privada(s) - (Titular e Dependentes); 

 Recibo(s) de Compra(s) e/ou Venda(s) de bens adquiridos no ano de 2008; 

 Doações recebidas e/ou efetuadas em 2008 - (Titular e Dependentes); 

 Comprovantes de gastos com CPF ou CNPJ dos médicos, dentistas, educação e, profissionais 
liberais em geral - (Titular e Dependentes); 

�  Q U E M  E S T Ã O  O B R I G A D O S  A  E N T R E G A R  A  D E C L A R A Ç Ã O ?  

• Contribuintes que receberam, durante o ano, rendimentos brutos tributáveis acima de        
R$ 16.473,72 em 2008;  

• Contribuintes que receberam rendimentos não-tributáveis, tributados e isentos, superiores a 
R$ 40.000,00 no ano passado; 

• Contribuintes que participaram de quadro societário de empresa (ativa ou inativa), como 
titular, sócio ou acionista, OU COOPERATIVA, no ano passado. Mas somente cujo o valor 
de constituição ou aquisição tenha sido superior a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais);  

• Contribuintes que obtiveram ganhos de capital com a venda de bens e/ou direitos;  

• Contribuintes que realizaram negócios em bolsas (de valores, de mercadorias, de futuros e 
outras);  

• Contribuintes que tiveram posse de bens e/ou direitos, cujo valor total seja superior a R$ 
80.000,00, durante o ano anterior;  

• Contribuintes que passaram a condição de residentes no Brasil durante o ano anterior;  

• Contribuintes que obtiveram renda bruta, decorrente de atividade rural, superior a R$ 
82.368,60 em 2008. 

• Mais informações no site: www.receita.fazenda.gov.br  


